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PROJETO DE LEI 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE 

BAURU. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU, estabelecida nesta 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo, constituída em 17 de junho de 
2015, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob nº 23.018.017/0001-71. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 15 de abril de 2019. 

L~~ReBRIGUÊSBARBOSA 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Temos a honra de submeter a apreciação deste Projeto de Lei que, 

uma vez aprovado, declarará a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO

BRASILEIRA DE BAURU de utilidade pública. 

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos, que desenvolve 

importante trabalho social e familiar, atuando também na preservação, proteção e 

apoio à cultura afro-brasileira. 

Assim sendo, pedimos aos Nobres Pares a aprovação desta 

• propositura. 

• 

Bauru, 15 de abril de 2019. 

L~<ô&iioORIGYES__BARBOSA 

SERV!ÇO DE FhOCED:r\'i~;;T:JS :u~G!SL'~.~;~:v:; 
Encamin' ar às Cori1i!·.s5es :le: ·----
~~~~. -----·---
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Associação Cultural de Tradições Afro-Brasileira de Bauru 
CNPJ: 23018017/0001 -71 

Bauru, 14 de março de 2019 

• Excelentíssimo Senhor LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA 

•• 

Digníssimo Vereador da Câmara Municipal de Bauru, Associação 
Cultural de Tradições Afro-Brasileira de Bauru, CNJP nº 
23018017/0001-71, situada na Praça Machado Melo nº 01 - sala 
39 , CEP17010011, telefone, 14 998729726, e-mail
paixaocata/unya@gmail.com, vem por meio deste, solicitar a Vossa 
Excelência a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal, por 
se tratar de entidade dedicada à desenvolvimento social e familiar, 
na defesa e na promoção dos seus direitos. 

- -~ .. 
. -- -
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE BAURU 

ARTIGO 1º - A Associação Cultural das Tradições Afro Brasileira de 
Bauru, também denominado pela sigla 'ACTABB, constituído na 
modalidade de Associação nos termos do Artigo 53 do Código Civil 
Brasileiro em 17 de junho de 2015, trata-se de uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos e E!COnômicos, de natureza 
filantrópica, com duração por tempo indeterminado, com sede e foro no 
Município de Bauru- Estado de São Paulo, na Rua Almirante Barroso, 6-17 
-Cep. 17050170 Vila Souto. ···· · 

CAPITULO li 

DOS OBJETIVOS E DAS FINALIDADE.S 

Artigo 2º - O ACTABB, cujos objetivos são de càráter cultural, educativo de 
preservação e promoção da cultura Afro: Brasilefra e afins, não terá qualquer 
vinculação politica-partidaria e; não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
gênero, religião, convicção politica ou ideologia e diferenças geracionais . 

. ·· 

Artigo 3° - O ACTABB tem por finalidade precípua; preservar, proteger e apoiar 
a cultura brasileira; promover pesquisas e estudos da formação do povo 
brasileiro e a sua ancestralidade e afins, promover e apoiar o desenvolvimento 
de intercambio da educação e da cultura; A defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; A defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
do desenvolvimento sustentável; a promoção de voluntariado, da infância e da 
adolescência, dos idosos e das mulhere~, l e do desenvolvimento e social e 
combate á pobreza e a ignorância; proddção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos que digam respeito as atividades supra mencionadas e 
o desenvolvimento institucional brasileiro. 

Artigo 4º para consecução de seus objetivos: e finalidades, o ACTABb· 
poderá sugerir, criar, promover, colaborar, coordenar ou executar ações . 
como as de: ._ .. ,; , ! '.'. .Ovo· 

, I' ~ 
,Y 1 -:: 

1 - produção e edição de material socro ecJl:lcativo e informativo de t~ 
interesses do ACTABB e das comunidades por ele atendidas; ·~ 

... 
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PROC. Nº ~1-14~ ~ fl 
li - Promoção de debates, conferências, enc ontros, -- ,, • 1 ' 

·êis.os. ... al((Ul!§l~~~~ .. -.ol 
feiras, exposições, cursos formativos, informativos, de reciclagem, 
cursos de t;einamento para dirigentes, funcionários e voluntários de 
entidades e outras atividades sócio -culturais , 
necessidades e expectativas do ACTABB; 

FOLHAS 
Ili - Implantar e desenvolver projetos nas .. -áreas cte-7ç;ãt;9!r&i 
educacional, cultural ,lazer, esportes, artes;. capacitação ao 
profissionalizante, empreendedor e cooperativo; 

IV - Prestar serviços e atendimentos às pessoas, através de projetos 
que venham a beneficia-las , de forma a complementar, e assisti-las em 
suas necessidades nas áreas sociais • de saúde , educação, 
alimentação, higiene, profissionalização, entre outros , como exercício 
pleno da solidariedade e respeito ao próximo; 

V - Após projeto de estudo e viabilidade? se necessar10, organizar 
unidades de prestação de serviços , de depat...amentos, de comissões e 
dependências indispensáveis, inclusive filiais, quantas se fizerem 
necessárias, obedecendo aos artigos de~te E;,;tatuto; 

VI - Articulação com o comércio; a inçl_ústri!l,e ,~ população em geral, 
visando solucionar adequadamente os proble:,"'Tlas locais e regionais; 

Vil - Realizar parcerias, convênios e intercâmbio com organizações do 
terceiro setor, do setor privado e outras_ .-i.~s.tituições, nacionais e 
internacionais, que tenham a finalidade compatível com o ACTABB; 

VIII - Criar e fomentar mecanismo de geração de renda para preservação 
e manutenção do patrimônio do ACTABB, assim como para 
desenvolvimento e ampliação das suas atividades e estruturas; 

IX - Proteção ao meio ambiente, ao consumidor; ao patrimônio artísticos, 
estético, histórico, turístico e paisagístico; cili' "qualquer outro interesse 
difuso ou coletivo; . ., 

~· -·. ' .,. 

X - Receber doações e administrar. reC4!'$,0S para preservação e 
manutenção do patrimônio do ACTABS>. cl'ssim como para o 

• ••4- • 

desenvolvimento e ampliação das suas atividades e das suas estruturas; 

XI - Promoção da ética, da cultura de paz,)la. cidadania, doas direitos 
humanos, dos bons costumes, e pelo respàitêí"'_alheio e às autoridades 
constituídas; 

XII - Filia-se às entidades congêneres , nacionais e internacionais; 

/! ' / 

XIII - Promover a execução direta de projetôs;- programas e planos 
ações; .. ... .. 

ç "'-• 
·. e;,-' -e 

de_~ 
•': f . 

:. ' . 

• l ~ • 
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XIV - Cooperar e conveniar com entidades. públicas ou privadas e 
fundações, nacionais ou estrangeiras, cujos _objetivos .comtnnen~Ol'!~.s--r.-7'----
objetivos do iC.CABB; . ·,:$.· · · · PROC. N2 

__ .,....,,.,,.. 

XV - Prestar serviços intermediários de apoio a outras orgamzaç s 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins; 

XVI - criar um quadro social e elaborar seu re~i'tn!mto in erno e a reforma 

de seu ; PROC. Nº -~+-l "--~»-1-... : . 
'. '' FOLHAS 

XVII - Assinar termos de parceria, convênios é/ou· contr·Ml~mTn:6=i~ 
público ou órgãos ou Instituições congêneres .. para prestação de serviços 
na esfera social pública. 

• .. ·' 

XVIII - Captar recursos para implementaçãó de'.proJetos; 

XIX - Divulgar a cultura afro brasileira e afins e sua.preservação; 

.... XX - Realizar estudos, sessões, e dem~i~·: t~a~alhos previstos no 
regimento interno. 

• 

XXI - Dar apoio às crianças, jovens, mulheres e famílias de comunidades 
carentes, que vivem em situação de vulnerabilidade social e extrema 
pobreza, através de programas assistenciais;.~reventivos e de promoção 
humana, que se executarão mediante ações formativas e educativas com 
base na solidariedade e na justiça; 

Parágrafo Primeiro - A dedicação às at!vidades acima previstas 
configura-se mediante a execução direta . ou. indireta de projetos, 
programas e planos de ações correlatas, por m~io, da doação de recursos 

.~/';. - >. 

físicos, humanos e financeiros pela prestaçãe i:le serviços intermediários 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuem em áreas afins, ou ainda. através de capitação de 
recursos para implementação de projetos apr'ésentados por membros da 
Diretoria por associados diretamente ou por editais ou de apoiadores e/ou 
colaboradores que coadunem com os mesmos objetivos e finalidade do 
ACTABB. 

Parágrafo Segundo - No desenvolvimento de stt~~ atividades, a ACTABB, 
observará os princípios da legalidade, imj)essoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. 

Parágrafro Terceiro - O ACTABB terá um ·regirlí'eii'fo interno que, aprovado 
pela Assembleia Geral, disciplinará o seu;fÜncio.namenfo. 

r ;_,_ • I 
Parágrafo quarto - A fim de cumprir suas./-;~·n;iidades o ACTABB se' '-.4.@· 
organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas forem -;;.Y 
necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. ~~ 

.,,,-:: -
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., . FO_~~ ==c::c-:::::~~:·::.J 
Artigo 5°. - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará 
qualquer distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo político ou 
religioso. . .· 
Artigo 6°. - A entidade poderá adotar un:i ~egímento Interno que, se 
aprovado pela Assembléia Geral, disciplinárá seu ·fUncioq.a.mJan:to.....,,-:n..,---...,,.--, 

; :·· . PROC. Nº 
.;·· f' _...,"'1:!""--~!+-

FOLHAS 
Artigo 7°. - A fim de cumprir suas finalidades, a entidadelr'tnnmrnl"f'=S==~==::l 
organizar em tantas unidades quantas forem necessárias, a critério da 
Assembléia Geral. 

CAPÍTULO li: DOS ASSOCIADOS 

Artigo 8°. - A entidade será constituída por número ilimitado de 
associados, distribuídos em três categorias, a.saber: 
1. Associados fundadores - aquelas pessoas fisJcas, com direito a voto 
vitalício, que subscreveram a ata de constituição da entidade, presentes 
na assembléia de fundação; . · .. 
li. Associados contribuintes - todas as 'péssoa.S; tisicas ou jurídicas, que 
colaborarem para a realização dos objetivos dá entidade e contribuírem 
mensalmente com quantia financeira mínima, e~tatielecida no regimento 
interno. 
Ili. Associados beneméritos. pessoas físicas . .ou jÜrídicas que 
contribuíram ou venham a contribuir de forma.voluntaria com o ACETABB 
ou na execução de projetos socioculturais e educativos ou qualquer outra 
atividade que vise o fortalecimento da sua estrutura. 
Parágrafo Primeiro - Todas as categorias de associados terão voz e voto 
nas assembléias e poderão ser eleitos para os cargos administrativos da 
entidade, obedecidas as exigências estatutárias. 
Parágrafo Segundo - Aos associados fundadores se reserva a função de 
tutelar preeminente os "fins e espírito" da assoc~ação, a modo de garantir 
de que com o correr dos anos, não mude a finalidade social e os 
princípios a políticos, não ideológicos para a qual .foi criada. 
Parágrafo Terceiro - Os associados não respo.nj::lerão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelos encargos da entidade,. ·e 'também não terão 
qualquer direito no caso de retirada ou exolusão;'não recebendo 
remuneração ou honorários por serviços ou trabaliíos realizados. 

Artigo9°- São deveres dos associados : 
1. Respeitar e observar o presente estatuto, as disp.osições regimentais e 
as resoluções ou decisões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
li. Prestar à entidade toda a cooperação moral, material e intelectual, e 
lutar pelo engrandecimento da mesma; 
Ili. Comparecer às assembléias gerais quando convocados, e ainda 
participar dos grupos designados a promover.atividades patrocinadas 
pela entidade; 

... 

,/ 
I 
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" --
IV. Comunicar, por escrito, à Diretoria mudanç 

. • t:OUIAS 
as de res1den ·-• ~ ~ ~-! 

V. Integrar as comissões para as quais for desig_nado, cumprir os 
mandatos recebidos e os encargos atribuídos pela .Diret · ? , _ 
Assembléia Geral. PROC. N2 ~// ::l , 

L~_?.L~-~:~~~=---
Artigo 10. São direitos_ dos associados: 
!. Votar e ser votado para cargos administrativo, observadas as 
disposições . estatutárias; 
li. Participar de todos os eventos patrocinados pela entidade; 
Ili. Apresentar à Diretoria, por escrito, sugestões e propostas de interesse 
da entidade; 
IV. Solicitar à Diretoria reconsiderações de atos que julguem não estar de 
acordo com os estatutos; 
V. Ter voz e voto nas assembléias gerais, ~!J,servadas as disposições 
estatutárias . 

Artigo 11. - A admissão do associado será .~olicitada a pedido de um 
associado em gozo de seus exercícios, através de uma carta com os 
dados do candidato que, será entregue à Diretoria para apreciação e 
posteriormente ser aclamada ou não pela Assembléia subseqüente. A 
Demissão do associado se dará por pedido do próprio associado, através 
de carta dirigida à Diretoria. 

Artigo 12 - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado o 
direito da· ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 
1. Violação do Estatuto Social; 
li. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
Ili. Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 
IV. Desvio dos bens costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento, por parte dos "associado!'! contribuintes", de dois 
parcelas consecutivas das contribuições associativas sem justificação. 
Parágrafo Primeiro - A proposta de exclusão do associado poderá ser 
feita por qualquer associado em gozo de seus ~xercícios, através de carta 
fundamentada apresentada à Diretoria. Definida a justa causa, o 
associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através 
de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação. 
Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo 
anterior, independentemente da apresentação de defesa, o pedido de 
exclusão será decidido em reunião extraordinária da Diretoria, por maiori 
simples de votos dos diretores presentes / 
Parágrafo Terceiro - Da decis"'ão da Diretoria caberá recurso, por parte do' 
associado e da parte que apresentou o pedido de exclusão, à Assembléi' 
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Geral, a qual deverá ser convocada pelo Presidente dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) para a apreciação e decisão final do recurso. 

CAPÍTULO Ili: DA ADMINISTRAÇÃO . ' .. 

Artigo 13 - São órgãos administrativos da entidade: 
1. Assembléia Geral; 
li. Diretoria; 
Ili. Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IV: DA ASSEMBLÉIA E DIRETORIA 

[PROC. Nº 
FOLHAS 

Artigo 14 - A Assembléia Geral, órgão supremo da vontade social, 
constituir-se-á de associados em pleno gozo de seus direitos, e que 
poderão ser eleitos para os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Artigo 15- Compete à Assembléia Geral: 
1. Definir as políticas de ação da associação para cumprir seus fins e 
objetivos. 
li. Eleger a Diretoria e os membros do Conselhc> Fiscal; 
Ili. Julgar Recurso de destituição dos membros da Diretoria e Conselho 
Fiscal; · 
IV. Decidir sobre a exclusão de associado da ACTABB; 
V. Decidir pela reforma do estatuto social; 
VI. Decidir sobre a extinção da entidade; 
VII. Decidir sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais, concedendo autorização à diretoria para tal fim; 
VIII. Decidir sobre a organização de novas unidades da entidade; 
IX. Apreciar o relatório da Diretoria e decidir sobre a aprovação das 
contas e do balanço anual. 
X. Deliberar e decidir sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
entidade para a qual for convocada. . 
XI. Referendar as decisões tomadas pela diretoria sobre os casos 
omissos no presente estatuto. 

Artigo 16 -A Assembléia Geral ordinária reunir-se-á, anualmente, por 
convocação do presidente ou pelos dois outros diretores para apreciar os 
assuntos elencados no artigo 13 deste Estatuto, exceto os incisos Ili, VI, 
X. 
Parágrafo Único ·A cada quatro anos, realizar-se-á a eleição da Diretoria 
e do Conselho Fiscal, em Assembléia Geral Ordinária correspondente. 
Artigo 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando 
convocada: . . /; 
1. Pelo Presidente; . _ 
li. Por requerimento dirigido ao presidente por 1/5 (dois terços) dos ~~~ 
associados; 
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FOLHAS 
Ili. A pedido do Conselho Fiscal, dirigido ao presidente'cr.iriimiiéf.ii~;:;===!6==d 
Parágrafo único - Será objeto de deliberação da assembléia geral 
extraordinária, convocada nos termos dos incisos 1 e li de·Sill~l'Ri!JQ,~i::--:-...... ~"'-· 
assuntos tratados nos incisos Ili, VI e X no artigo 15. PROC. r-<2 5 ' -~· 

Art. 18 A A bl.. G 1 • d f' d~OLH/~S-=i --·-Í- ............... .. 1go - ssem eia era sera convoca a para ms e-cenrnnauos,- .. -·- .. ,, ............. · 
mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede da 
entidade, por circulares ou outros meios adequados, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Primeiro - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e, em segunda 
convocação, decorridos trinta minutos, com qualquer número. 
Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for solicitada pelos 
associados, as deliberações tomadas só serão válidas se o número de 
participantes da mesma não for inferior ao número de assinaturas 
contidas na solicitação. 
Parágrafo Terceiro - Nos demais casos, as· deliberações serão tomadas 
pela maioria de votos dos sócios presentes. 
Artigo 19 - A diretoria; órgão executor e administràtivo da entidade, será 
formada por um Diretor presidente, um Diretor Vice Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretário, um Primeiro e Segundo Tesoureiro e um Conselho 
Fiscal, eleitos pela Assembléia Geral. 
Parágrafo Primeiro - Os diretores, conselheiros, associados, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes nl!o,p_e.raeberão remuneração, 
vantagens, benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou_,atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitytivo~1.;.. 0 

Parágrafo Segundo - O mandato da diretoria se~áJie 04 (quatro) anos, 
sendo permitida mais do que uma reeleição sucessiva da totalidade ou de 
qualquer um de seus membros. 
Artigo 20 - Compete à Diretoria: 
1. Administrar a entidade; 
li. Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o estat1,1tp, o regimento interno 
e as decisões da Assembléia Geral; 
Ili. Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV. Nomear comissões especiais e permanentes, grupos de trabalho, 
convocando para integrá-los membros da Diretoria ou do quadro de 
associados; 
V. Nomear com 10 dias de antecedência.à assern.bléia geral que terá como 
pauta a eleição da diretoria e conselho fiscal, sendo que a comissão 
eleitoral que deverá ser composta por três associados, podendo ser ,1 
membros da diretoria em exercício que.não for~m..candidatos ou do 
quadro de associados. .. _ , .,." .,. 
VI. Deliberar sobre a convocação de assembléias gerais;. 
VII. Aprovar o regimento interno; .. :. ":·.~"·'',. 
VIII. Aprovar a admissão e a demissão de funcionários; 
IX. Autorizar a obtenção de empréstimos e a celebração de contratos; 

• ~ .. ~.-«:· ~ .• 

~ .. ~ '· ., 
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. •' 1~ 

X. Apresentar à Assembléia Geral as contas é ó· balanço ''í:ÜiàI.'.pai:a:-:.:···-·~----·-- .. ~-
apreciação e aprovação.Artigo 21 ~ A Diretotia.;reúnir-se-á: --·-. --:;::--~ -. ·-----
1. Ordinariamente a cada dois meses . : , · .. , · . . PROC. N2 --2... ::>. ;0 (;_ . 
li. Extraordinariamente, sempre que necessáriõiS rt· .: FOLHAS _ .. :1 .. :J~-------·'.-
Parágrafo Primeiro -Às convocações serão feitaS•pelo pres1 enfe oir peur--· ____ , __ .. ____ · 
maioria dos diretores. · ··' · 
Parágrafo Segundo - Das reuniões lavrar-se-á ata em livro próprio, que 
deverá ser firmada pelos membros presentes na reunião. 
Artigo 22 - Compete ao presidente, além do quê•a Assembléia Geral 
atribuir-lhe: 
1. Zelar com dedicação pelo bom andamento, ordem e prosperidade da 
entidade; 
li. Representar a entidade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 
Ili. Constituir procuradores, aprovados pela Diretoria; 
IV. Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
V. Superintender todo o movimento da entidade, coordenando o trabalho 
dos demais diretores; . .. 
VI. Admitir e demitir os empregados e prestaciô~es de serviços da 
entidade, quando for necessário, obsel"<ad,o o ;E!i.sposto no inciso VII do 
art.15; ,. ·-H • 

VII. Presidir as assembléias gerais e as reuniões da Diretoria, 
subscrevendo com secretario as respectivas atas; . 
VIII. Nomear os diretores dos departamentos existentes ou que forem 
criados, para melhorar o desempenho e a coor,denaç~o dos trabalhos e 
atividades desenvolvidos pela entidade; 
IX. Autorizar a execução dos planos e trabalho aprovados pela Diretoria; 
X. Juntamente com o tesoureiro: 
a) Autorizar a movimentação de fundo da entidade, abrir e encerrar contas 
bancárias e movimentá-las; 
b) Contrair empréstimos; 
c) Celebrar contratos de interesse da entidade.·.:·' 
XI. Juntamente com o tesoureiro com a expressa autorização da 

Assembléia Geral: . 
a) Adquirir bens imóveis e aceitar doaçÕ~s co~·encargos onerosos; 
b) Alienar, hipotecar, dar em caução ou permut:\~ bens da entidade. 

-.f·. 

Art. 23. Compete especificamente ao Primeiro Secretario: 

1 - secretariar, lavrar ou determinar a lavratura das Atas das reuniões da 
Diretoria Executiva e das Assembleias gerais.;"·'·.· · 

li - Coordenar a execução dos programas, correspondências, atividades 
institucionais e atividades administrativas gerais inerentes a ACET ABB. 

Ili - Junto com os demais membros da Diretoria Executiva, contratar, 
nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e 
técnicos da ACTABB. ., 

~ .. : •. ....!•' ".";f 
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... · PROC. Nº 16-ff 19 . , .. , 
mbros 1 ã~ria executiva, \°':J 

" . 
1 - Substituir o primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

li - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

Ili - Desempenhar outras funções na ACTABB designadas pela Diretoria 
Executiva; 

Art. 24 Caberá ao Primeiro Tesoureiro 

1 - supervisionar, as atividades financeiras da Associação; 

li - analisar, a prestação de contas anual d~ Associação Cultural de 
Tradições Afro-Brasileira e o relatório apresentado' pela empresa auditora, 
e, caso haja irregularidades, comunicá-las imediatamente à Diretoria para 
as providências pertinentes. 

Ili - Abrir e movimentar contas bancarias. da ACT ABB, sempre em 
conjunto com o Presidente; 

.. ' . 
IV - Elaborar e supervisionar a execução de todos os serviços contábeis 
e a escrituração de seus livros; 

V - Efetuar os pagamentos devidamente autorizados; 

VI.,.. Zelar pelas finanças da ACTABB; 

Parágrafo Único - Caberá ao segundo Tesoureiro: 

1 - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
1 • •• 

li - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

.1' 

-

• Ili - Prestar de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

IV - desempenhar outras funções na ACTABB, designadas pela Diretoria 
Executiva; .. · 

Artigo 25. - O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da gestão financeira da 
Diretoria, compõe-se de três membros efetivos, eleitos pela Assembléia 
Geral entre os associados.6 ' 
Artigo 26. - O mandato do Conselho Fisdll sera de 'quatro anos e 
coincidirá com o da Diretoria, sendo os cargos de exercício gratuito. 

Artigo 27.- Compete ao Conselho Fiscal: 
1. Examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à 
escrituração; · 

;1,/ 
!. ' 
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li. Verificar o estado do caixa e os valores em depósito; 
Ili. Examinar o relatório da Diretoria e o balanço anual, emitindo parecer 
para a aprovação dà' ' ·. -Assembléia Geral; 
IV. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura 
encontrados, sugerindo as medidas necessárias ao seu 

FO' '-'AS 1 ~ ...__,..-
!-• l ~ -- _... -.::::+·-··-,,----··· "'" 

Artigo 28. - As contas da Diretoria serão objeto de parecerês aoCon-seíilo"' ·····--·-·" -· 
Fiscal, devendo este apresentar seu parecer até o fin 
subseqüentes, mesmo após o final do mandato. 

. 
PRoC. Nº 
FOLHAS 

~f-1 l'\. 1 

!11 ---i:-
Artigo 29.- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente cada três 
meses, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de 
seus membros. 

Artigo 30. - DA PERDA DO MANDATO 

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho 
Fiscal, será determinada pela Assembleia. Geral, sendo admissível 
somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento 
disciplinar, quando for comprovado: 

1. 
li. 
Ili. 

IV. 

V. 

Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
Grave violação deste Estatuto; 
Abandono do cargo, assim considerada a ausência, à secretaria 
da Associação; 
Aceitaçao de cargo ou função incompatível com o exercício do 
cargo que exerce na Associação; 
Conduta duvidosa; 
Parágrafo Primeiro - Definida a justa, o diretor ou conselhereiro 
será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos 
a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à 
Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação; 
Parágrafo Segundo - Após _o dec~rso do prazo descrito no 
parágrafo anterior, independentemente da apresentação da 
defesa, a representação será submetida à .Assembleia Geral 
Extraordinária,devidamente convocada ·para esse fim, composta 
de associados comtribuintes em dia com suas obrigações 
sociais , não podendo ela deliberar sem voto concorde de 
2/3(dois terços) dos presentes, sendo a primeira chamada, com 
a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, 
uma hora após a primeira, com qualquer número de associados 
onde será garantido o amplo direito de defesa. 

I 

/ 

l 

) --
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. 1 PROC. N2 --· Í 
Artigo - 31 Da Renúncia FOLHAS 5-~--·~-: .. ~ 
Em caso renúncia de qualquer membro dà-i>itetoiia· iwcutiv~r-·--·-·-.J 
ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos 
suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, 
devendo ser protocolado na Secretaria da associação, a qual, no 
prazo máximo de 60(sessenta) dias, contado da data do 
protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia Geral; 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e 
conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da 
Diretoria Executiva ou, em· último. caso, qualquer dos 
associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, 
que elegerá uma comissão provisória composta de 05(cinco) 
membros que administrará a entidade e fará realizar novas 
eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de realização da referida assembleia. Os diretores e 
conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o 
mandato dos renunciantes. 

PROC. Nº "4rf' II'.:) \ . 
CAPÍTULO VI: DO PATRIMÔNIO FOLflAS~ 

Artigo 32. - O patrimônio da entidade compor-se-á dos bens móveis e 
imóveis a ela pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos por compra, 
doação ou legado, contribuições, donativos, auxílios oficiais ou 
subvenções de qualquer tipo ou natureza. 
Parágrafo Primeiro - A entidade não distribui . resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 
Parágrafo Segundo - Todos os bens, rendas, recursos e eventual 
resultado operacional serão aplicados integralmente no território nacional 
e na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 
Parágrafo Terceiro - As subvenções e doações recebidas serão 
integralmente aplicadas nas finalidades as que estejam vinculadas . 
Parágrafo Quarto - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão 
ser aplicados no município em que a entidade tem sua sede, ou no caso 
de haver unidades prestadoras de serviços a ela ·vinculadas, no âmbito do 
estado concessor. 

Parágrafo Quinto - A entidade não constitui patrimônio exclusivo de um 
grupo determinado de indivíduos, famílias, .~ntidades de classe ou de 
associação em caráter beneficente de assistênci;:i social. 

CAPÍTULO VII: DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 33. - O exercício financeiro coincide com o ano civil. 

--
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. 
Artigo 34. - O presente estatuto social poderá ser reformado, no todo ou 
em parte e em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
sócios, em assembléia geral especialmente convocada para esse fim e 
entrará em vigor na data de seu registro em cartório:... -----:~rr.;~-~~-i 

PROC. N,,.J::W..:~--rdf-r-
1 ~ • ~ 1 e. -· 

Artigo 35. - A entidade será dissolvida por decisão:ct~~ss-e·mbtera-~ · -~ 
extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Artigo 36. - Em caso de dissolução ou extinção, a entidade destinará o 
eventual patrimônio remanescente a entidades com fins congêneres, 
dotadas de personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes 
no Estad 

o de São Paulo, devidamente registra d~~ . rios órgãos públicos 
competentes. E, inexistindo estas ou julgando mais adequado outra 
decisão, os bens poderão ser destinados a uma entidade pública ou não, 
conforme a uma decisão da Assembléia Geral. · 

Artigo 37. - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Bauru, 17 de Junho de 2015 .. 

_.-;-'- .. 

Odila Mariana Rodrigues ., 



1 
2' OFIC IAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS J URÍDICAS DE BAURU-SP 1 

MIC ROFILMADO-N• 64.475 

DE BAURU -SIGLA ACTABB - CNPJ 2301801 .... _._"" 
• _ FQU 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL da Assoc1aça 

Tradições afro-brasileira de Bauru. Aos nove {09)dias de 

julho de dois mil dezessete(2017), às 20 hs, cito a Praça 

Machado de Melo número 01- centro - Bauru- São Paulo, 
reuniram-se os fundadores e associ~os descrito e 
assinados na relação de presença, e foi realizada 
Assembleia Geral, conforme carta de convocação anexada 

na sede da Associação com a seguinte pauta: a) Apreciação 
da carta de renúncia apresentada pela Diretora Presidente 

e Diretor Vice-presidente; b) Eleger e renomear a Diretoria 

Executiva para termino da gestão; Para secretariar foi 
nomeado pelos presentes a senhora Marlene Abreu de 
Souza, RG. 13340843-7, CPF.058532568-58, que abriu a 
Assembleia Geral, submetendo a apreciação do item (a) da 

pauta de convocação aos presentes, que foram analisados 
os documentos, sendo aprovado pela maioria que 

concordou e deferiu o requerimento de renúncia 

apresentado. Para dar continuidade aos trabalhos da pauta 
a secretaria fez a leitura do item (b) da pauta, dando a 
palavra a Presidente comentou aos presentes que gostaria 

que a nova Diretoria de continuidade aos objetivos da 

Instituição, principalmente com os projetos sociais, da 

mesma forma a diretora vice-presidente, pede o empenho 

de todos para elevar a auto estima e identidade da 
comunidade. Para dar continuidade a secretaria 
apresentou a renomeação da Diretoria Executiva para 
termino da gestão da seguinte forma: Diretor Presidente -
GILSON Bernardo Da Paixão RG. 11492935X, 

CPF.424718427-04 - Diretor Vice-Presidente - Isaías .. \ . \ 

~~ 
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Ferreira Campos RG. 12.632.516-9, CPF. 0820 

Primeiro Secretário - Marina Aparecida ---.--·-- -----
RG.,17463044 CPF.067819358-44 - ~~_gu.n.~o Sa_, ~ 

Osvaldo Santos Souza RG. 8121295-1, CPF. 4617 _--.;..;.;;;:=:====:..::-..-=~· 

Primeiro Tesoureiro Marlene Abreu de Souza ·-- ----· ·- ---·--- - .. - ... ~ 

RG.13340843-7, CPF 058532568-58- Segundo Tesoureiro -
... ----

Geisa Maris de Souza Martins RG. 40155281.0, CPF. 

328723318-16, em seguida a secretária colocou em votação 

a nova diretoria aos presentes que aprováram por maioria 

absoluta a indicação da renomeação da nova Diretori~ parª .___ __ .. -
termino da gestão 2015 a 2019J nada mais havendo a tratar ----- --- -
a secretária dos trabalhos lavrou a presente ata e em 
seguida a presidente da mesa encerrou os trabalhos 

determinando que seja tomada as devidas providencias 
conforme Estatuto da Associação. Bauru, 09 de julho de 

2017, lavrado as 22:30 minutos, em anexo a lista de 
presença. "A presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro" 

Diretor Presidente \iM);. ~~~e> .~ -~ c;-.;IDNJD~,;i 
RG.1 5030-8 . .;~ . . ~\.l .. 

Q • 11492935X +' 1 
Secretaria da Mesa ,, k J \r-,,.t9" 

RG.133408'3-7 

.. 
• -r• - ... ... : \ ..,,. 

~ . .. ... 
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LISTA DE ASSINATURA DA ATA DO DIA 09 DE JULHO r.u..-"" 

3 
,,...., , . ,,,,.-

- / ~ ?J'/p,,,V,1 -

8- ~".) -1<6 rf -~Ga o~1 ~f':EQ6J8Nx:glf1{ 

9- ~~ fu~ .4º"*4í~ ~to/tf º1J' tf-41 flS?/~,( 

10 -~ ~ lJ.i&,221~·,. fi<iJ 'iJ/~il!2 
·f'F -7cf 166 .;z.t;tõJo.7~ 

11 ~~.JL~~?.rf; @lnu~,cp.#l7'~,?~.f:6a 
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Eleição da Diretoria 2015 - 2019 

Aos 17 dias de junho do;ano de dois mil e quinze(2015) às quinze horas, cito a Rua -----·- ··- -- ·- . ···- . ·- .. -.. -... ~·· 
Almirante Barroso 6-17 Vila Souto - Estado de São Paulo CEP 17050-170, reuniram-se 

os fundadores, descritos e assinados na relação de presença anexa e foi realizada a 

Assembleia de fundação e eleição da diretoria da ACTABB (Associação Cultural das 

Tradições Afro-Brasileira de Bauru), entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 

obedecendo a ordem do dia, para qual fora convocada com seguinte teor; a)Discussão 

e aprovação do Estatuto Social; b) Eleição da Diretoria biênio; c) Eleição do Conselho 

Fiscal (2015 - 2019). Iniciando-se os trabalhos, foi convidado para presidir a 

assembleia, por aclamação, a senhora Roseli Aparecida Bispo Dos Santos, brasileira, 

solteira profissão Administradora aposentada, RG nº121735000-8, CPF 

nº130714708/94 ,residente e domiciliada na Almirante Barroso 6-17 - Vila 

Souto, que aceitando o encargo convidou ao Senhor Gilson Bernardo da Paixão, 

brasileiro, casado, Advogado, RG nº 040060311DICRJ, CPF nº 424718427-04, residente 

Rua Fortunato Resta 8-45, ap 14 bl 08 para secretaria-la. Logo foi homenageada como 

titulo de presidente de honra Alzira Ferraz Dos Santos. Foi passada a palavra para a 

senhorita Mery Ellen Bispo Dos Santos Martins, comentando a contribuição e a 

importância da entidade. Depois de apresentar algumas considerações sobre o 

objetivo social da entidade e o histórico do movimento o presidente da Assembleia 

convidou a Sra. Marlene Abreu De Souza para submeter o Projeto do Estatuto Social, 

artigo por artigo, à apreciação e discussões e, em seguida, a votação, sendo, ao final 

aprovado por unanimidade, sem emendas ou modificações, conforme consta de 

documento em a.nexo, assinado pelos presentes. Depois de aprovado o Estatuto Social 

do ACTABB, passou-se à eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para a 

gestão {2015-2019), após indicações de candidatos foi procedida a eleição. Apurados 

os votos foram eleitos Diretor Presidente: ROSELI APARECIDA BISPO DOS SANTOS, 

brasileira, solteira, Administradora, RG nº121735030-8, CPF nº130714708/94, 

residente e domiciliada na Rua Almirante Barroso 7-17 - Vila Souto, Bauru; Diretor 

Vice Presidente MERY ELLEN BISPO DOS SANTOS MARTINS, brasileira, solteira, 
\ _l . .J 
~ 

Rua Almirante Barroso 6-17 - Vila Souto, Bauru; Primeiro Secretário Gilson Bernardo ~fi~ 
da Paixão, brasileiro, casado, Advogado, RG nº040060311DICRJ, CPF nº 424718427-04, ~~~7 

Administradora, RG nº41294694-4, CPF nº348793738-77,residente e domiciliada na 

residente e domiciliado na Rua Fortunato Resta 8-45 Ap. 14 BI 08,Vila Giunta, Cep. / 7 
17050000, Bauru; Segundo Secretário Geraldo Martins Francisco Filho, brasileiro, , / . · 

I 

divorciado, RG nº 9914598-4- SP, CPF nº 028388558-08, brasileiro, divorciado, 

residente e do111iciliado na Rua Almirante barroso, 6-17, Vila Souto, cep 1705017 
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Bauru; Primeiro Tesoureiro Marlene Abreu Souza, RG nº13340843-7, CPF nº 

058532568-58, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Fortunato Resta, 8-

45 Ap 14 BI08, Vila Giunta, Cep.17050000, Bauru; Segundo Tesoureiro Geisa Maris de r""" • 

1
1 

~;~~~~::F:~~:.u:~~~.:~~~~ 'EE~;~:.:::".~~~~::~~~:~:~:::::.~:~~~ª~r~.~: \ jJ ! 
Fiscal, a saber: Alzira Ferraz Dos Santos, brasileira, viúva, aposentada, RG · Jg 

•• 
nº 12173529-1, CPF nº 123890808-04, residente e domiciliada na Rua Almirante 

Barroso 6-17 - Vila Sou!o- Bauru; Maria Do Carmo Bispo Dos Santos, brasileira, 

solteira, aposentada, RG nº15248495-4, CPF nº143335418-75, residente e domiciliada 

na Rua Almirante Barroso, 6-17 - Vila Souto - Bauru; Sthefani Greice De Souza 

Martins, brasileira, solteira, estudante, RG nº 46296030-4, CPF nº470292668-38, 

res idente e domiciliada na Rua Antônio Garbis de Matos,8-59, Cep. 17055-185, 

Parque Viaduto- Bauru, os quais tomaram posse da gestão . 2015-2019. Nada mais 

havendo a tratar, o secretário dos trabalhos lavrou a presente ata que, em seguida, foi 

assinada pelos fundadores presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou os 

trabalhos, determinando que a presente ATA de Constituição da Sociedade Civil e seu 

Estatuto Social sejam registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

0 
o 
a:: 
o.. 

Comarca de Bauru, 17 de junho 2015. 

~~~~· ~r~,,# iJ. ::1 
- ~ ~ ·.-.. " \ 

'' , . • ,.... - - A r-. , • .,. r '~,e e-- '"'"· · .:i."f"- ... 
\~~~V... ('\\..,:,...~~\S::,,..-1'..:i..... '\;'._,· ·~--J "--"--'"'"'''......:. 
Rose li Aparedda Bispo dos Santos - Presidente 

. . . . ..... . .... r 
"" .-.... ;--·---'·:.-. _ .. 

.. · .. · -

-~- ----~ -----'!!.~ j;;40p \ ~ soo Bernardo da Paixão - Secretário · 

/ 

CARTÓR102·· O - ~~-~~~~~~~--..... ~~CM A ,;. ~-i1u~YiaFolcóo.---:'. ~OO:MAlRJSOEotMJRA-Oficial 
~ ~ ~ doC..-10.16-YloS....O-CEl'17.o51.000- TolJfa<:P413723-5.343 

_, (14) J206.5343 • - coot•rio2ba.1n.@lol••>.com.br-OI'! so.12~1-SO 

Reconheço por semelhança a a de ROSELI APARECIDA BISPO DOS SANTOS(l 1444) do 
que dou fé • Bauru 13/07 

Odíla Mariana Rodrigue . . 

· .. _.;) 
J •· • .;P' ·- , _ _,,...-

1 
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• 
ASSOCIAÇA-0 CULTURAL DAS TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU 
End. Rua Almirante Banoso nº 6-1 7 Vila Souto 
REGIS1RO DE PRESENÇA DA ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU 
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Associaçao Cultural de tradições afro brasileira de bauru 

Bauru, 19 de março de 2019 
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PROC. Nº__!i:a:.IJ.;J...-.---:::-tifi--
fOLHAS 

Pela presente comunica que durante ano letivo de 2018, a instituição não apresentou 

nenhum demonstrativo de exercício, uma vez que não tem movimento financeiro 

conforme diagnostico Fiscal da receita Federal. Doe. Anexo 3 

Atenciosamente 
I 

Gilson Bernardo da Paixao -



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

.·PROCURADORI·A-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - · 

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

• 
ÇNPJ: 23.018.017 - ASSOCIACAO.CULTURAL DE TRADICOES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU. 

Dados Cadastrais da Mátriz 
CNPJ• 23.018.017/0001-71 
UA de Domicílio: DRF BAURU-SP 

Endereço: PC MACHADO DE MEL0,01 

Bairro: CENTRO 

Responsável: 424.718.427-04 - GILSON BERNARDO DA PAIXAO 

Situação: ATIVA 

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

CEP: 17010-280 

CNAE: 9499-5/00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Sócios e Administradores 
CPF/CNPJ 

424.718.427-04 

Nome 

GILSON BERNARDO DA PAIXAO 
Qualificação 

PRESIDENTE 

Município: BAURU 

Situação cadastral 

REGULAR 

l~/01/2019 9:10:43 

Página: 1 / 1 

Código da UA; 08.103.00 

UF: SP 

Data de Abertura: 13/07/2015 

Cap. Social Cap. Votante 

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Final do Relatório 
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11/1212018 Receita Federal do Brasil 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASii FOLHAS / /:.{.,__(., ~·_! 

• PROC. Nº_:i:..!:1.<~11':.....-+..iH'· -
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICi FOLHAS 'J_L 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

23.018.017/0001-71 
MATRIZ 

NOME EMPRESARlAL 

T COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 

1 CADASTRAL 13/07/2015 

ASSOCIACAO CULTURAL DE TRADICOES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU 

1 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 1 PORTE 1 
~A~C~l~A~B~B=--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---' DEMAIS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.30..S-OO ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CóOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
PC MACHADO DE MELO 

ICEP 

.. 17.010-280 
l 1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

..... ENDEREÇO ELETRôNICO 

PAIXAOCATALUNYArnlGMAIL.COM 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 LJ 1 COMPLEMENTO 

1 
1 MUNICÍPIO 

BAURU 

1 
1 TELEFONE 
(14) 3204-7845 

1 

1 1~~ 1 

1 

1 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

~.A~T~l~~AC.:....~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---'· L1~3~'º~7~/2~0~1~5~~~~~~-..J 
1 MOTIVO DE SITUAÇÃÕ CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL .... - .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/12/2018 às 10:13:57 (data e hora de Brasília). 

• 

http:/lwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Sollcitacao.asp 

1 1 
DATA DA SlTUAÇÁO ESPECIAL 

. . ******" 

Página: 1/1 

1/1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA --7""""~~~4------ ' 

' Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

---- 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA D 
UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE TRADICOES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU 
CNPJ: 23.018.017/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer dil.idas de responsabilidade do 
sujeito passil.o acima identificado que IAerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da R'3ceita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dil.ida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é l.élida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatil.o, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele IAnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passil.o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi-.e as contribuições sociais prel.istas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parâgrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida âs 13:32:20 do dia 28/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2019. 
Código de controle da certidão: D841.053B.4AFD.467E 
Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. Nº li'/ l'J 
FOLr~AS '1.~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

de 1 

" 

v 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE TRADICOES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.018.017/0001-71 

Certidão nº: 163259690/2018 
Expedição: 28/11/2018, às 13:29:37 
Validade: 26/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL DE TRADICOES AFRO-BRASILEIRA DE 
B A u R u 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 23.018.017/000l-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Traba~histas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5e3: cndt@tst.jus.br 
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PROC. N2-~..:;,y:;:_=;;q._ __ 

FOLHAS 

Débitos Tributãrlos Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 23.018.017/0001-71 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do EstàdO de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídic.a .aáma identific.ada, é certific.ado 
que não constam débitos declarados ou apurados·penderítes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabiÍidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identific.ado . 

Certidão nº 18110137785-11 

Data e hora da emissão 28/11/2018 13:43:52 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1de1 
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CAl~A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 23018017/0001-71 
Razão Social:ASSOC CULT OE TRAD AFROBRASJLEIRA BAURU 
Endereço: PRACA MACHADO DE MELO SN PLANTA BAIXA/ CENTRO/ 

BAURU/ SP / 17010-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, deco1-rentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2019 a 18/04/2019 

Certificação Número: 2019032004493734179994 

Informação obtida em 28/03/2019, às 09:30:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Çrf/FgeCFSimprimirPapel.asp 

Página 1 de l 

28/03/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de Arrecadaç.iol--~R.I· ~É!!· 'it" t-:;-r;;;---l'i:""-1 

PROC. Mº-..:!IW.:!..;!...--fl!frr--1 

FOU4AS 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTOS MUNICIPAIS 

D.ocumento emitido eletrônicamente. Número da transação: 1848220 

Inscrição Municipal: 552133 

•~ 

Contribuinte: ASSOCIACAO CULTURAL DE TRADICOES AFRO BRASILEIRA DE BAURU-
23.018.017/0001-71 
Endereço Fiscal: PRAÇA MACHADO DE MELLO, 0-00 PLANTA BAIXA 

Atividade: ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE -
ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE
ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIRErTOS SOCIAIS. 

Empresa aberta em: 11/09/2015 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso sistema de 
controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação a inscrição municipal acima 
discriminada. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Mobiliários e abrange somente a inscrição 
municipal acima identificada. Nos termos do Art. 102 do Código Tributário Municipal de Bauru, fica 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar eventuais débitos anteriores, que sejam 
apurados posteriormente à emissão deste documento. 

Certidão emitida em: 28/11/2018 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/08/2000) 

Praça das Cerejeiras, 1-59- Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3223-1514- Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.ór 

80846D3CA8727895ABAA6A819EF72DOC 
Chave de autenticação 

' '" ·----•---"-'----r.-:....i~ ,.........,,111 ... ...,.,..v?r:1A4A??n&-~8084603CA8727B95ABMEiA.8í9EF72DDC 
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PROC. NO -;f,,:f/ I~ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
FOLHAS °'?-

Eu, Gilson Bernardo Da Paixao, brasileiro, casado, advogado, 
RG.nacionalidade, profissão, estado civil, R.G.11.492.935-x, 
CPF.424718427-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato 
Resta 8.45, Vila Giunta, cep,17052330, ocupando o cargo de 
Presidente, na entidade ACT ABB,declaro sob as penas da lei, 
que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a 
sociedade e órgãos públicos representativos dos poderes 
competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

\.,/ 



t PROC.~e. 2w~1 _~OLHAS , 0= = =:r 
Associação Cultural de Tradições Afro-Brasileira de Bauru 
CNPJ: 23018017/0001-71 

HISTÓRICO E EXPERIÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

A ACTABB, ASSOCJAÇ,11.0 CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO BRASILEIRA DE BAURU, é 
uma 

Instituição sem fins lucrativos, fundada aos 17 dias de janeiro de 2015, por profissionais de 
diferentes 

setores - professores, psicólogos, juristas, sociólogos, técnicos de serviço social e 
educadores. 

O idealizador da ACTABB, é o Sr. Dr. Bernardo Paixão, e vem se destacando na Presidência 
da 

ACTAB.B, pois possui experiência internacional em atividades com o desenvolvimento social e 
familiar, 

na defesa e na promoção dos seus direitos. A ACTABB ·desde o ano de 2015 executa vários 
projetos · 

de ações sócios educativas na Cidade de· Bauru/ SP, e tem como prioridade contribuir e 
valorizar 

diretamente no desenvolvimento·de pessoas com· ações sócio educativas, culturais, esportivas 
e/ou de 

proteção social alinhadas ;;ios conselhos municipais, entendendo como 
aquele que: 

• Busca o desenvolvimento das diversas dimensões do ser humano, como as dimensões flsica, 

emocional, social, cultural e 
ética. 

• Atua para promover cidadania e saberes para o desenvolvimento· ·integral dos idosos, 
mulheres, 

crianças, do adolescentes e jovens, integrando os valores, auxiliando no 
enfrentamento das 

desigualdades sociais e conta com arranjos. diversificados e Inter setóriais: 
responsabilidades 

partilhadas e sintonia com os contextos· 
locais. 

• Considera a complexidade do mundo contemporâneo, articula o global e o local e dialoga com os 

interesses e as necessidades de idosos, m_ulheres,. crianças, adolescentes, jovens e sua 
cultura. 

A partir do primeiro.semestre de 2015, iniciaram-se diversa5.atividades gratuitas s 
educativas com o Projeto movei CORRENTI;: DO BEM 'FAMILIA SAUDAVELW!:W\l)IJ 
FELIX' na Comunidade do Jardim Vitoria, .conforme doe. anexo .e na E.staçã~~jl!f.1 

\ 
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PRQC. Nº-.....;.....~~..:::....i'---I 

"~~~.e"~''""ÉiilC. ~ff.::if: 
Aulas de Artesanato •. Agricultura familiar, Agricultura Urb~na, Capoeira, Capoterapia, 
Defesa Pessoal e Samba Roe~. . O Projeto· corrente do· bem vem desenvolvendo a 
'Alfabetização de Jovens e AÇurtos procurando viabilizar· e garantir este direito a todos os 
que não tiveram.a oportunidade de f~equentar.uma escola. No primeiro semestre 216, a 
ACTABB. iniciou a segunda fase do projeto corrente do bem 'HORTA COMUNITARIA 
FAMILIAR' Este pro)eto -P.rocura apresentar atividades que despertem o interesse da 
comunidade no cuidado com b meio ambiente. O é executado dentro do espaço 
encontrado nas residências de cada.morador. 

Em 2017 a ACTABB deu continuação ao projeto na 5ua terceira fase, desenvolvendo 
atividades variadas com ·comunidade, além proporcionar ·no seu cronograma de 2017, 
conforme doe anexo 2. 

empoderamento da mulher, a igualdade de gênero, preparar as participantes para o 
exercíc;io da · · 

cidadania, promover os diréitqs hurrianos, interagir e respeitar o meio ambiente, 
qualificar para o 

mercado de trabalho digno, garantir a demoqratização do .acesso á·atividade fisica, 
melhorar a 

qualidade de vida e combater as formas de. \IÍscriminação e irttolérância. Que esta 
sendo apresentado. nci Edital de· convocação :da Petrobrais. Alem da seguimento ao 
projeto corrente do bem; r~alizando atividades moveis na estação ferroviária na 
sala 39, com cursos de manipqlação e reciclagem de material informático, curso de 
corte de cabelo, curso de artesanato. 

Os grupos ali já formados 'participam çte·diversas·apreseQtações Municipais ajudando-os na 

arrecadação de brinqÚedos, roupas para as cri~nças .e na organização de cestas básicas. 
Nossos · 

alunos (as) enxergaram a oportunidade.de exercerem sua infiuênda nà comunidade e de atuar 
para o bem comum: 

Solidariedade, Trabalho e Dedicação, estes são os principias norteadores em nossas 
execuções nos 

projetos realizados em nossas Comunidades de .execuções dos -projetos, realizamos uma 
pesquisa · 

para identificar as· caracterlstic<is econômicas, soei.ais .e c~ltúrais da comunidade, através de 
pesquisa 

socioeconômica junto aos mbÍ'adores da comúnidi:ide, norteainós .os ·Principies da economia 
solidária, 

buscando recursos.junto a iniciativa privada, para que possamos, através destes·incentivos, nos 

·fortalece realizar ações para a 
Comunidade. · 

Nossa Missão, é garantir níveis de retorno dos ·investimento·s dos· recursos aportados, p 



participantes e patrocinadores com segurança, liquidez, máxima .re 
retribuindo aos nossos alunos (as) participantes em forma.de benefícios. 

Nossa Visão é Ser dentre os· Núcleos Executores, l,lm modelo de referênCia, .na excelência na 
qualidade de. nossos serviços prestados a comunidade, objetivando garantir. e promover 
oportunidades de crescimentos a nossos alunos (as) participantês. 

Os valores estão nos Fundadores, Diretores, Profissionais Colaboradores, ·a perfeita sintonia e 

exercício seguintes ·crenças e 
valores PROC. Nº-::::i:.:..i·L.:l'J;._ __ 'tl.71--1--·I 

11F~O~LH~·PS~~~~S~~~~~ 
• A conduta ética e transparência, verificados ·at~ s a lina e 
cumprimento dos princípios e das· boas práticas de governança. 

• Valorização do ser Humano, todas as ações da ACTABB devem ter como princípio 
norteador o zelo, o respeito,' e o amor ao próximo. 

• A responsabilidade e profissionalismo, deve ser sempre incentivada, interna e 
externamente, 

a superação da qualidade dos serviços; atravj'.ls da criatividade, profissionalização e 

responsabilidade, extensivo a pàrceirós que devem, da mesma fonma, desenvolver e 
manter 

procedimentos e comportam.entos .semelhantes de cpnforrnid.ade ao Estatuto da 
ACTABB. 

• O Espírito de colaboração e cooperaÇão em nossos ambientes de trabalho de ser 
saudável, 

cabendo a todos a busca de um relacionamento ético, respeitoso, colaborativo na 
busca da igualdade de direitos. Todas essa atividades. são desenvolvidas sem fi~s 
lucrativos 

Administração 

\ 
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PROJETO "CORRENTE D 

VITORIA 

!::~;;: K'. 1

:mu•g ® 
Tendo em vista as inúmeras dificuldades 

enfrentadas na Comunidade, o Projeto terá nesse inicio 

como prioridade; Reforço Escolar, Alfabetização de 

Adultos, Horta Comunitária e Oficinas praticas e 

posteriormente projetos que viabilizem geração de 

Renda 

ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS: 

INTRODUÇÃO: 

Partindo do princípio básico que os cidadãos têm direito à 

educação, o Projeto, de Alfabetização é uma forma de 
é-?.~~·:T.~LJf .. 
viabilizar e garantir este direito a todos os que não tiveram a 

• oportunidade de freqüentar uma escola ou que não 

concluíram a trajetória escolar. Sendo também um processo 

de inclusão, socialização e democratização do ensino. 

Conforme Paulo Freire, a extensão educativa só tem 

sentido quando, no processo de aprendizagem só aprende 

verdadeiramente aquele que se apropria do aprendido, 

transformando-o em apreendido, como o 

reinventá-lo; aquele que é capaz de aplicar o aprendid :..-
/' . 

( .-? ' v!/ 
/ _......, : 

! 



apreendido a situações existenciais concretas para isto, é 

necessário que o educador e o educando assumam papel 

dos sujeitos. PRoc. Nº---""~--11T<--I 
FOU•..'.\S 

Portanto o homem não pode ser compreendido fora de as 

relações com o mundo e como sujeito histórico. O cidadão 

que se pretende formar nesta concepção, é o sujeito crítico 

que tem o conhecimento como elemento de entendimento 

ou apreensão da sua realidade que acompanha, interfere, 

provoca mudanças e constrói história. 

A iniciativa da proposta deste projeto deve-se a 

observação, onde há um número significativo de crianças 

nas Séries Iniciais da sua escolarização que apresentam 

muitas dificuldades de aprendizagem. São crianças com 

problemas de aprendizagem, uma vez que não há uma sala 

psicopedagógica específica que atenda suas defasagens 

curriculares nas escolas. No projeto se propõe 

operacionalizar uma prática pedagógica que reflita 

coletivamente sobre a proposta pedagógica das escolas, 

sobre o planejamento das atividades educativas, sobre as 

estratégias e recursos de ensino-aprendizagem e de 

avaliação com um enfoque ao ensino e aprendizagem e 

avaliação visando garantir que todos os alunos aprendam. / 

Acreditamos que para a superação dos problemas é 

necessário um planejamento que inclua 
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diversificadas e individuais, estudo constante, dedicaçao, 

será necessário investigar as teorias de aprendizagem e 

colocá-las em prática, conhecendo também a história 

familiar do educando que é o ponto essencial de nosso 

projeto. 

JUSTIFICATIVA: 

PROC. N°-';"l:f~/...,.L~-;.\f.!--I 
FOLHAS ;i1 

•· Proporcionar a superação do analfabetismo na 

• 

comunidade, onde jovens e adultos que não tiveram a 

oportunidade de acesso ao conhecimento da leitura e da 

escrita em tempo próprio. Tendo em vista que não há 

alfabetização neutra, este projeto vem contribuir para a 

formação cidadã que se consubstancia em um dos 

elementos necessários ao processo de transformação 

social. Nesse sentido é de fundamental importância que o 

Projeto cumpra a sua função social, construindo espaços 

de ação reflexão e ação que permita o diálogo entre os 

confljtos explicitados nas. práticas cotidianas e o saber 

científico. A alfabetização de -jovens e adultos é o locus 

onde alunos, professores e comunidade se interagem e se 

humanizam e corstroem os elementos de intervenção 

/ i, 

;(/ 
l 
\ 

\ 
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acreditamos ue: ~ Ao se propor o presente projeto, q 

pode contribuir de forma bastante significativa para a 
superação das dificuldades de aprendizagem apresentadas 
por crianças que compõem a comunidade, que não 
conseguem apreender as habilidades necessárias para o 
domínio da leitura, escrita e cálculos 

Proporcionar a todos os envolvidos no projeto de 

alfabetização de jovens e adultos, formação permanente 

que sirva como suporte teórico-pratico, que conduza 

paulatinamente a construção coletiva e comprometida de 

uma proposta político-metodológica centrada na formação 

global do ser humano, ampliando seu espaço de conquista 

na sociedade . 

-
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OBJETIVO ESPECIFICO; 

- Instrumentalizar os alunos para as praticas pedagógicas 

necessárias a educação popular em alfabetização. 

- Formar e dar acompanhamento permanente aos 

participantes do projeto de alfabetização . 

- Desenvolver referencial teórico-metodológico capaz de 

dialogar com as praticas necessárias para uma educação 

inclusiva. 

- Identificar os acúmulos históricos trazidos pelos 

participantes . 

- Proporcionar aos alunos desta universidade a vivencia 

das praticas pedagógicas. 

- Levar os alunos a buscar novos conhecimentos e 

enriquecer os que já possuem, incluindo-os no meio social, 

cultural, econômico, político. FOFmanc:to' assim, cidadãos 
';>,.',,,..'(; .. -· ,..., 

críticos e participativos; · -· 
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- Oferecer condições para que o aluno de conti 

seus estudos. 
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- Estimular o aluno a localizar os er s; 

- Permitir ao aluno que compreenda o seu potencial; 

- Criar condições favoráveis que levem os alunos a 
aproximar-se mais do conhecimento; 

- Criar novas técnicas, métodos e procedimentos para 
trabalhar as atividades, as quais os alunos apresentam 
dificuldades; 

- Estimular o aluno a solucionar suas dúvidas, 
proporcionando um conhecimento amplo sobre o assunto 
estudado. 

- Instalação de um modelo de estação de coleta seletiva de 
lixo e distribuição esta ação contribuirá de forma a nortear 
os alunos e comunidade geral sobre a importância da 
separação do lixo e seu devido armazenamento para evitar 
poluição solo, e do rio Batalha da região e proliferação de 
doenças. 

- Orientação sobre como utilizar de forma adequada 
a água para consumo e mostrar como se pode fazer em 
casa a coleta seletiva de lixo orgânico e inorgânico em casa 
e na escola· 
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terra, plantar, arrancar mato, podar, regar não só 

constituem ótimo exercício físico como representam uma 

forma de aprendizado saudável e criativo, tal qual o contato 

com as coisas da natureza. 

Este projeto procura apresentar atividades que despertem 

o interesse da comunidade no cuidado com o ambiente. 

• Além de alimentar as famílias, complementar a renda 

familiar. 

Neste projeto, as pessoas devem atuar sempre com muita 

responsabilidade e compromisso. 

Onde seu maior como objetivo é a Conscientização da 

necessidade de conservação dos recursos naturais. 

Dada às condições econômicas apresentadas por essas 

. e famílias julgou-se pertinente realizar um projeto em que 

fossem complementadas as condições de alimentação dos 

participantes, bem como melhorar a qualidade dos hábitos 

alimentares, promovendo saúde e bem estar social. 

Proporcionar aos usuários, que se encontram em situação 

de vulnerabilidade social, a complementação nas condiçõ 
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de alimentação, caracterizando-se como umãrõnte cffi 
nutrimento. 

- Estimular hábitos alimentares saudáveis; 

- Fortalecer o convívio comunitário; 

- Exercitar a cooperação e o trabalho em equipe; 

- Favorecer a aquisição de novos conhecimentos técnicos 

de plantio e manejo; 

- Incentivar os participantes ao cultivo da horta em suas 

residências. 

ESTAÇÃOOt 
Após o acolhimento dos alunos, que é realizado por todos 
os monitores do Projeto, os alunos são encaminhados para 
o "berçário das mudas". Nesta estufa é explicado o tempo e 
os cuidados necessários entre o plantio da semente e a 
colheita de cada hortaliça. Além de visualizar o sistema de 
irrigação, os discentes aprendem a preparar a terra para o 
plantio. 

ESTAÇÃ002 
Neste local, os alunos preparam a sementeira (ou recipiente 
individual) e aprendem a colocar a semente da maneira 
correta, evitando "sufocá-la" através do excesso de água ou 
terra. A terra é preparada passo a passo pelos alunos, com 
orientação do monitor. Todas as etapas são trabalhadas no 
coletivo dando ênfase a socialização, ao interesse in ·vidu 1 
e a mobilização constante referente a temática. · / 
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Neste local, os alunos são agrupados entre os canteiros de 
mudas para observarem a diferença entre as hortaliças e 
legumes. Os monitores falam das curiosidades da terra, 
como as cenouras albinas e suas vitaminas, bem como o 
crescimento desigual das mesmas, a colocação de cascas 
de ovos entre os canteiros e outras questões relativas aos 
assuntos abordados. Nesta "estação" os alunos retiram os 
legumes da terra e observam suas diferentes raízes. 
Para as turmas do "Projeto na Fazenda kids e Jovem" a 
linguagem utilizada nesta estação é diferenciada, além dos 
discentes prepararem um canteiro utilizando as ferramentas 
do homem do campo e manobrarem a máquina para 
preparar a terra para o plantio. 

ESTAÇÃ004 
Esta é uma das "estações" mais esperadas pelos alunos, 
uma vez que, além de experimentarem as couves colhidas 
diretamente da terra, sem nenhum tipo de agrotóxico e 
cultivada através de métodos tradicionais de cultivo, o 
grupo é responsável por plantar um canteiro de couve. 
Cada etapa é detalhadamente explicada e acompanhada 
pelos monitores . 

ESTAÇÃO OS 
Em disposição circular, os ai unos observam a preparação 
do húmus, para fogo depois, colocarem os mesmos sobre 
os canteiros, espalhando, também, palha sobre eles, que 
têm a função de permanecer a terra úmida, evitando a 
irrigação diária. --

/ 

\ 
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ESTAÇÃ0:06 
Nesta etapa os alunos fazem a colheita de alguns pés de 
alface e comparam o crescimento dos mesmos com 
aqueles vistos em mercados, dos quais não são orgânicos. 
É trabalhada toda a temática ambiental de produtos 
agroecológicos. , 

;:~· r': ,. : m J 
ESTAÇÃ0,07 
Quando chega o momento do contato direto com os 
animais, os alunos são convidados a alimentá-los e 
acariciá-los. Nesta relação existe uma troca de energia 
encantadora. Crianças, adolescentes, adultos e idosos se 
entregam neste contato e é gratificante observar o quanto o 
cuidado e o carinho com os animais refletem na serenidade, 
na tranqüilidade e no senso de responsabilidade do ser 
humano. 

ESTAÇÃO OS 
Os alunos se agrupam em círculo no Mangueirão e neste 
momento, há um resgate histórico entre as comunidades 
primitivas, em especial aos quilombolas. São contadas 
histórias referentes a comunidades indígenas e africanas, 
com ênfase em suas culturas. Neste espaço é ressaltado o 
respeito a diversidade e uma "aula dialógica" é trabalhada 
em meio a natureza. Curiosidades como as construções 
enigmáticas das formigas saúvas, dos cupins e do João de 
barro são exploradas, bem como a origem dos nomes de 
produtos €l situações ligadas a terra. 
Os alunos são convidados a usarem os 5 sentidos (visão, 
audição, tato, olfato e paladar) para participarem desta 
desconstrução do senso comum e construção significativa 
dos conteúdos Uma reflexão acerca da tecnologia e da 
valorização do homem do campo é colocada em pauta, 
onde as ferramentas utilizadas na lida com a terra são 
apresentadas aos alunos e demonstradas passo a pass . : . 

/ 
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No final do circuito, os alunos são convidados a 
participarem de um lanche nutritivo e saudável no quiosque 
da fazenda. Após a higiene pessoal, todos se colocam em 
volta da grande mesa de lanche, preparada exclusivamente 
para cada grupo e tomam o lanche coletivo. Todas as 
verduras e legumes colhidos pelos alunos (na estação 02 e 
06) são lavados e preparados com todo carinho para 
degustação, juntamente com sucos naturais, preparados 
com ingredientes direto da fazenda. 
Após o lanche, o parque, as duas piscinas e o campo de 
futebol de areia são liberados para recreação monitorada. 
No final da pro ram - são entregues kits orgânicos para 
cada aluno . 
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- Caixa. amplificada, microfones, Aparelho de DVD, 

- Retroprojetor, cabos de entrada, Microscópio 

- Papel A4 ofício, Canetas, Fita durex, lápis, cadernos, 

cartolinas, pinceis atômicos, régua 

- 30 Notebook - 10 Televisão - 30 Impressoras - 10 caixa 

de tonners 

.~ - Construção de uma (igreja local) 

•• 

- Construção de um centro esportivo cultural 

- Construção de uma escola de Artes e Ofícios 

50 kit de lixeiras, para montar a coleta seletiva da escola e 

na comunidade e casa. 

- Montagem de uma estação de coleta de lixo. 

A metodologia do trabalho parte da observação da 

realidade de cada um, de cada família, uma vez que cada 

núcleo é um caso específico. 

Os membros responsáveis e seus parceiros estarão em 

busca de soluções e estratégias para minimizar as 

dificuldades. 

Responsável técnico do Projeto 

Carla Patricia - Coordenadora - RG246823860 



Planilha de Custo do Projeto 
Custos com logística e serviços - R$ 200,00 
Custo com material de Consumo/pedagógico/comunicação -
Papel A4 ofício, Canetas, Fita durex, lápis, cadernos, 
cartolinas, pinceis atômicos, régua - A definir 
Consultoria apoio técnico Material Permanente - A definir 
Despesas com estruturação e manutenção - A definir 

. ....._, . 

• Custos com Recursos Humanos Profissional Formação - A definir 
Custo com elaboração técnica do Projeto - R$ 1.200,00 
Custo com material de agricultura: substrato, sementes peletizadas 
rúcula/alface/couve - forma de sementização - R$550,00 

Discrinação de Gastos 
Elaboração técnica do Projeto valor R$ 1.200,00 -
logística e serviços valor R$ 200,00 mensais -
Material de Agricultura valor R$ 550,00 
ToTal - R$ 1.950,00 

Composição da Equipe do Projeto 
Luana Leon Amorim - Serviço Social 

'--· Marlene Abreu de Souza - Finanças •• Carla Patricia - Responsável técnica do Projeto 
Nina Barbosa - recursos humanos 
Gilson Bernardo da Paixao - Coordenador do Projeto 
Amanda - Diretora técnica de apoio do projeto 
Angela - Voluntária 
José luiz - responsável pela Estrutura do Projeto 
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ACTABB ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÃO AFRO-BRASILEIRA DE 

BAURU -SIGLA ACTABB- CNPJ 23.018.017/0001-71 

A TI Secretária de Cultura 

A Associação Cultural de Tradições Afro-Brasileiras, ACTABB, entidade direito 
privado sem fins lucrativos, com registro na Receita Federal CNPJ 
23.018.017/0001-71, de caráter cultural afro-brasileira, promovendo pesquisa e 
estudos da formação do povo brasileiro e a sua ancestralidade . 

Vem pela presente, apresentar o Cronograma de Eventos e 
atividades para ano de 2017. 

Segue em anexo o Cronograma. 

Atenciosamente 

Luana Leon Amorim - Diretora Social 

Bernardo Paixão - Diretor Presidente 

· o3(o~ / 20{ 1-
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CRONOGRAMA 2017 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA 
DE BAURU - ONG ACTABB 

Mês de Janeiro 
28/29 - PRE - CARNAVAL ESQUENTA MACHADO 

Mês de Junho 
24/06 Estação Cultural São João 

Mês de Julho 
23/07 Estação Beleza comemoração do dia internacional/nacional 
da mulher negra 

Mês de Agosto 
13/08 Baile Dos Aniversários Nostalgia anos 70/80 

Mês de Setembro 
10/09 San balanço e campeonato de samba Rock 

Mê$ q~ NQvernprQ 
Programação da Consciência Negra 
4/11 Inicio da ~xposição Afrp empreendedores negros 
17 /11 Baile da Consciência Negra 
18/11 Futebol negritude /sa111ba e feijoa~a 
19/11 Comemoração - Zumbi dos Palmares 
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QUADRO DE OFICINAS PRÁTICAS- 2017 FOLHAS 5:J • 1 
J 

DIAS OFICINAS HORÁRIO OBS: 
SEGUNDA-FEIRA BELEZA E 15:00 

ESTETICA 16:00 
TERÇA-FEIRA CAPOEIRA 20:00 
QUARTA-FEIRA ARTESANATO 15:00 

MELHOR EDADE 
QUARTA-FEIRA 
QUINTA-FEIRA COSTUMIZAÇÃO 17:00 

AFRO 

• SEXTA-FEIRA SAMBA ROCK 20:00 
SABA DO CAPOEIRA 18:00 

Administração 

• 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

No eio Relator do presente processo o Vereador: 

de 2019. 

ALEXSSA RO BUSSOLA 

Pre ente 

C9RAÇÃODE 
SAO PAULO 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇAO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando 

sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá 

ao Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer . 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a 

legalidade e constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Membro 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

30 de abril de 2019 . 
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SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em oZ de ~© de 2019. 

YAuÀIJ~ 
,::;'lt'r!iente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃODE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade . 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
02 de maio de 2019. 

YAS~~ 
m•n:s7!nte 

MILTON CÉSAR'P)Zr~)lJ.(~ 
Relator Membro 

Membro Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

EmLde __ ~~~~~ ___ de2019. 

Presidente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator da matéria, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita no aspecto educacional e social, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a 

soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
08 de maio de 9. 

Relator 
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SAO PAULO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 

Assim, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
08 de maio de 2019. 

ríl"" 'n ~ 1i 11 •• ~, 
WE~~ eiUM'vv' 

Presidente 

FÁBIO SARTORI MANF 
Relator 

, 

BENEDITORO TOMEIRA 

M 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do Projeto em 

Primeira Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 13 de maio de 2019, incluir o 

mesmo na Pauta em Segunda Discussão 

para a próxima Sessão. 

Bauru, 14 de maio de 2019 . 

JO 

Presidente 

SAO PAULO 

P.ublicação da Paula 1111 
L'Q',o Oli:lal de Batw. 
D!al"\ /óSJ~as. 'OI _ 

DIRElUR~ DE~~ 1.EGtStATIVO 
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SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 20 de maio de 

2019, providenciar o encaminhamento do 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se . 

Bauru, 21 de maio de 2019. 

JO E SEGALLA 
Pr sidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 21 de maio de 2019. 

~~,dkt~ 
RONALDO ~OSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D Pedro li 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇAO DE 
. ' SAO PAULO 

AUTÓGRAFO Nº 7328 
De 21 de maio de 2019 

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE 
BAURU. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2º 

Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE BAURU, estabelecida nesta 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo, constituída em 17 de junho de 
2015, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob nº 23.018.017/0001-71. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 21 de maio de 2019 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~,.,.·JJu:~ 
RONALDO JOSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro - CEP 17015-230-Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 67/19 

Bauru, 21 de maio de 2019. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, 
os Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessão 
Ordinária levada a efeito ontem por esta Casa de Leis: 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7327 de autoria desse Executivo, que altera o art. 1° da Lei nº 7165, de 
12 de dezembro de 2018; 

7328 de autoria deste Legislativo, que declara de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA 
DE BAURU; 

73!2.9 de autoria deste Legislativo, que declara de utilidade pública a 
CRECHE SEMENTINHAS . 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficio G;. 7 / 3 ProtOCtJ/o p M 
~nod - . .,:.-.;._, -- i9.:a~ ().!;', l.'.J 

DIEGO MATHEUS CM~ 
Chefe doServ' de :or,.;~o 
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OF. EXE Nº 181/19 
P.77.935/19 

1 PROC. Nll 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 31 de maio de 2.019 . 

Senhor Presidente, 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei nº 7.221/19, que declara de utilidade 
pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRQ-B · IRA DE BAURU. 

Atenciosas Saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

1 
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P. 77.935/19 

PROC. N2 

FOLHAS 

-=l-~ tr 
i 3 Lt,,,. " 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.221. DE 31 DE MAIO DE 2.019 
Declara de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TRADIÇÕES AFRO-BRASILEIRA DE 
BAURU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º 

Art. 2° 

Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRADIÇÕES AFRO
BRASILEIRA DE BAURU, estabelecida nesta de de Bauru, Estado de São Paulo, 
constituída em 17 de junho de 2.015, sem fin ucra vos, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob nº 23.018:.!J.Ü:J..UJ>lllY+...l..l. 

Projeto de iniciativa do 
• PODER LEGISLATIVO 

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

,... aoll*loQlldlll llt l!lllll 
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Cumpridas " cxlgénclas legal& 
encaminha-se o presente processo 
ao Serviço de Microfilmagem e 
Arquivo. 

Bauru .Q,.:l ... J~0.f.J .... l2-
0l•cw1., do '\lo Logl•latlvo 
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